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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

EDITAL 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP 
LICITAÇÃO COM LOTE COM AMPLA PARTICIPAÇÃO E COM COTA 

EXCLUSIVA À MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
EM ATENDIMENTO AO INCISO ID DO ART. 48 DA LEI N° 123/2006 

REGIDO PELA LEI N.0 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 E 
SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.0 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI 
N.º 8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 
EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 147 /2014 E SUAS ALTERAÇÕES. 

PREÂMBULO 

O Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte/CE, 
torna público para conhecimento de todos os interessados que até as 09hs00min 
do dia 12 de Dezembro de 2018, em sua sede, localizada na Av. Dom Aureliano 
Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE, em sessão pública, dará início aos 
procedimentos de credenciamento e recebimento dos envelopes de propostas de 
preços e de documentos de habilitação, modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 
16110001/2018PP, identificado abaixo, mediante as condições estabelecidas no 
presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 
n.º 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.º 8.883/94 de 08.06.94 e Lei 
9.648/98 e legislação complementar em vigor, Lei 123/2006, Lei 147 /2014 e suas 
alterações. 

AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MONTAGEM DE QUADRO 
DE DISTRIBUIÇÃO E PAINEIS DE COMANDO DE BAIXA 
TENSAO PARA ATENDER AO AUMENTO DE POTÊNCIA DA 

Objeto: ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO DISTRITO DE 
BIXOPÁ, VARZEA DO COBRA E ELEVATÓRIAS DE ESGOTO 
DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO DO SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE, PARA O ANO DE 2019, conforme especificações 
contidas no TERMO DE REFERÊNÇIA. 

Órgão: Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE de Limoeiro do 
Norte/CE. 

Critério de MENOR PREÇO POR LOTE Julgamento: 
Espécie: Pregão Presencial 
Data e Hora de 09hs00min do dia 12 de Dezembro de 2018 Abertura: 

Vigência: Até 31(trinta e um) de dezembro de 2019. 

Forma de Indireta por demanda Fornecimento: 
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Compõem-se o presente edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. 

Em que são estabelecidos os requisitos e as condições :para competição, julgamento 
e formalização do contrato, bem como os esclarecimentos necessários à 
aplicabilidade obrigatória dos ditames das Leis 10.520/2002, 8.666/ 1993, 
123/2006 e 147 /2014 e alterações posteriores. 
Onde existir a menção da Lei 123/2006 e suas alterações, entenda-se como 
alterações, também, a Lei complementar 147 /2014 e suas alterações. 
Para o cumprimento do disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, e 
alterações posteriores, a administração pública: 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 
cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

PARTE B - ANEXOS 
Anexo I - Projeto Básico/Termo de Referência; 
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços; 
Anexo III- Modelo de Declarações/Procuração; 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

1. DO OBJETO 
1.1. AQUIS_IÇÃO DE MATERIAL PARA MONTfGEM DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇAO E PAINEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSAO PARA ATENDER AO 
AUMENTO DE POTÊNCIA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO DISTRITO 
DE BIXOPÁ, VARZEA DO COBRA E ELEVATÓRIAS DE ESGOTO DO SISTEMA DE 
AGUA E ESGOTO DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, PARA O ANO DE 2019, 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

2. DAS CONDI~ ES PARA PARTICIPA O E CREDENCIAMENTO 
2.1. Poderá participar da presente licitação pessoa jurídica localizada em qualquer 
Unidade da Federação cadastrada ou não no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte/CE, que atenda a todas as condições exigidas neste 
edital, observados os necessários requisitos de habilitação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica e econômico-financeira, inclusive tendo 
seus objetivos sociais compatíveis com o objeto da licitação. 
2.1.1. CADASTRAMENTO: O licitante que desejar o cadastramento/revalidação 
junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE pe Limoeiro do Norte/CE (no 
CRC) a que se refere o subitem anterior deverá providenciá-lo, diretamente na sede 
do setor de cadastro, situada à Av. Dom Aureliano Matos, Nº 1400, Centro, Cep: 
62.930-000, Limoeiro do Norte/CE/CE. 
2.1.2. Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do 
ato, este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora. 
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2.2. CREDENCIAMENTO: Cada licitante deverá apresentar-se com apenas O 1 (um) 
representante, devidamente munido de documentação hábil de credenciamento, o 
qual será o único admitido a intervir nas diversas fases do procedimento licitatório, 
respondendo, assim, para todos os efeitos, pelo licitante representado. 
2.2.1. Cada representante, juntamente com o documento hábil de credenciamento, 
deverá apresentar ainda: 1 

a) Cópia de seu documento oficial de identificação (do representante), válido na 
forma da lei; 
b) Declaração de pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 
quanto à proposta e à habilitação previstas no edital, conforme modelo disposto no 
item O 1 do ANEXO III deste edital; 
e) Registro Comercial (no caso de empresa individual) ou Ato Constitutivo, Estatuto 
ou Contrato Social em vigor e todos os seus aditivos e/ óu último aditivo consolidado 
(no caso de sociedades comerciais) ou Inscrição do Ato Constitutivo (no caso de 
sociedades civis) ou Decreto de Autorização (em se tratando de empresas ou 
sociedades estrangeiras), devidamente registrado em órgão competente. 
2.2.2. Os documentos de credenciamento, decl~ações e documentos de 
identificação deverão ser apresentados em separados dos envelopes de proposta de 
preços e de documentos de habilitação, para que possam ser analisados no início 
dos trabalhos, antes da abertura desses envelopes. 1 

2.2.3. Entende-se por documento hábil de credenciamento o instrumento particular 
com a firma do outorgante reconhecida em cartório, p9dendo ser utilizado o modelo 
sugerido, discriminado no item 02 do ANEXO III deste Edital, ou público de 
mandato, conferindo poderes para a prática de atos !compatíveis com a presente 
licitação, outorgado por sócio-gerente, diretor, titular ou qualquer outro 
representante da licitante com poderes para tanto, acompanhado de documento que 
comprove tais poderes; 1 

2.2.4. Caso o credenciado da pessoa jurídica licitante 

1

seja sócio-gerente, diretor do 
licitante ou titular de firma individual, dispondo por si só de poderes de 
representação, deverão ser apresentados documentos que comprovem tal condição, 
nos quais estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. 1 

2.3. A incorreção ou não apresentação do instrumento de mandato, da comprovação 
de que se trata o subitem 2.2.3 ou dos documentos tratados nas alíneas "a" e "c" do 
subitem 2.2.1, implicará no não credenciamento do licitante, e por consequência, 
na impossibilidade de formular novas ofertas e lances Ide preços na fase de disputa 
de preços, nem poderá se manifestar durante o transcurso do pregão, incluindo 
também a impossibilidade de interpor recurso, valendo-se, para todos os efeitos, 
dos termos de sua proposta escrita. 1 

2.4. A incorreção ou não apresentação da declaração de pleno conhecimento, de 
aceitação e de atendimento às exigências quanto 1 proposta de preços e aos 
documentos de habilitação previstas no edital, alínea "b" do subi tem 2.2 .1, importa 
na impossibilidade de participação no certame. 
2.5. No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes credenciados poderão 
nomear representantes, caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já 
nomeados, desde que apresente os documentos exigidr neste item. Entretanto, não 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - L1'MOETRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP62930-000/CNP. 07.625.932/0001-79 CGF06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E f SGOTO 

será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma 
licitante. 
2.6. Não poderão participar licitantes com sócios, cooperados, diretores ou 
representantes comuns. 
2.6.1. Se antes do início da abertura dos envelopes de preço for constatada a 
comunhão de sócios, cooperados, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes, somente uma delas poderá participar dd certame. 
2.6.2. Se constatada a comunhão de sócios, cooperados, diretores ou 
representantes entre licitantes participantes após a abertura dos envelopes de 
preço, os respectivos participantes serão automaticamente desclassificados do 
certame, independentemente do preço proposto. 
2. 7. Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem 
em processo de falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, ou 
ainda, que estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
ou impedimento de contratar com o Serviço Autônomo

1 

de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte/CE, ou tenham sido declarados inidôneas para licitar ou 
contratar com a Administração Pública, bem como licitantes que se apresentem 
constituídos na forma de empresas em consórcio. 
2.8. As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte (ME ou EPP), nos termos da 
Lei Complementar nº 123/2006 e Lei 147 /2014, para que possam gozar dos 
beneficios previstos na referida Lei, inclusive participar dos lotes exclusivos para 
ME e EPP, é necessário, à época do credenciamento, manifestação de cumprir 
plenamente os requisitos para classificação como tal, nos termos do art. 3º do 
referido diploma legal, por meio da declaração de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte que deverá ser feita no próprio formulá.tio de credenciamento (Anexo 
III - Item 04). 
2.8.1. A participação é exclusiva à microempresa ou empresa de pequeno porte (ME 
ou EPP), no LOTE: II, em cumprimento ao inciso III do artigo 48 da Lei 
Complementar 123/2006. 
2.8.2. A participação é de ampla concorrência no LOTE: I. 
2.8.3. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam 
restrição fiscal e trabalhista, quanto aos documentos exigidos neste certame, além 
da declaração de que trata o item 2.8, deverão apresentar toda a documentação 
exigida, mesma que esta apresente alguma restrição. Flavendo alguma restrição na 
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, seriá assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração, para regularização da documentação. 
2.8.3.1. A não-regularização da documentação, implicará decadência do direito á 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
1

art. 81 da Lei nº 8.666/93, 
sendo facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para a assinatura do Contrato, ou revogar a licitação. 
2.8.4. Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens 
anteriores, sujeitar-se-á às penalidades previstas na legislação. 

3. DAS FASES DO PROCESSO LICITATÕRIO 
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3.1. O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases 
distintas: 
3.1.1. Credenciamento dos licitantes; 
3.1.2. Abertura das propostas de preços apresentadas, verificação e classificação 
inicial; 
3.1.3. Lances verbais entre os classificados; 
3.1.4. Habilitação do licitante melhor classificado; 
3.1.5. Recursos; 
3.1.6. Adjudicação. 

4. DOS ENVELOPES E DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS 
4.1. Além dos documentos de credenciamento, previstos no subitem 2.2, cada 
licitante deverá ainda apresentar simultaneamente 02 (dois) conjuntos de 
documentos, a saber: "Proposta de Preços" e "Documentos de Habilitação". 
4.2. Os conjuntos de documentos relativos à "Proposta de Preços" e aos 
"Documentos de Habilitação" deverão ser executados em envelopes separados, 
opacos e lacrados, rubricados no fecho, endereçados ao Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, identificados I com o número da presente 
licitação, com o nome do licitante, o número do C1PJ, o objeto da licitação e, 
respectivamente, os títulos dos seus conteúdos ("Proposta de Preços" ou 
"Documentos de Habilitação"). 
4.3. Todos os documentos necessários à participação ma presente licitação poderão 
ser apresentados em original, cópia autenticada por dartório competente ou cópia 
simples acompanhada do respectivo original a fim de ser verificada autenticidade 
pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de Apoio. 
4.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos 
magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo/ autenticadas, admitindo-se 
fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
das propostas de preços. 
4.3.2. Os documentos necessários à participação na presente licitação, 
compreendendo os documentos de habilitação, à proposta de preços e seus anexos, 
deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil. j 

4.3.2.1. Quaisquer documentos necessários à partic
1

ipação no presente certame 
licitatório, apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos 
respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor 
juramentado. 
4.3.3. Nos documentos apresentados neste processo, quando não consignado o 
respectivo prazo de vigência em seu bojo, o prazo de vigência será aceito pelo 
Pregoeiro como sendo de 60 (sessenta) dias, salvo determinação legal específica em 
contrário. 

5. DA PROPOSTA DE P~-=O=S;..._,_-------1---------------' 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em O 1 (uma) via em papel timbrado 
ou com carimbo do interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável 
ou confeccionada por máquina, impresso por computador ou qualquer processo 
eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) pelo titular ou 
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preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo na parte externa do 
envelope as sezuintes indicações: 
AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº.: 
ENVELOPE Nº. 01 (PROPOSTA DE PREÇOS) 

5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado 
no anexo II deste edital, contendo: 
5.2.1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte/CE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal do 
proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, e endereço 
eletrônico; 
5.2.4. Prazo de entrega: imediatamente após o recebimento da ordem de compra 
expedida pelo SAAE; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida 
consignada no edital, observando o disposto no Anexo I deste edital; 
5.2. 7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e o valor 
global da proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciário1s, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre o fornecimento licitado. 1 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
ESCRITAS 

5.3. Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas 
duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao 
arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos 
centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsalbilidade do licitante, não lhe 
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
5.5. Ocorrendo discrepãncia entre os preços unitários e totais, prevalecerão os 
primeiros, devendo ao(à) Pregoeiro(a) proceder às correpões aritméticas necessárias. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itens em sua integralidade, 
conforme Anexo I do Edital. 
5. 7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os 
termos do edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as 
condições de participação, competição, julgamento é formalização, bem como a 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - L1MOEIRO DO NORTE 
AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400-CENTRO-CEP 62930-000/CNPJ 07.625.932/000/-79 CGF06.198.I08-7 

Site: www.saae-limoeiro.com.br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



~·-· 1 • I1MOBR0ooNOR1E 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

aceitação e sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável, 
notadamente à Lei Nº. 10.520/02, à Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e à 
legislação municipal. 
5.8. Na análise das propostas de preços aol(à) Pregoeiro(a) observará 
preferencialmente o preço unitário, facultando-lhe, porém, segundo critério de 
conveniência e oportunidade observar o preço total. j 

5.9. Será desclassificada a proposta de preços apresentada em desconformidade 
com este item. 1 

5.10. Somente serão aceitos os documentos acondicionados no envelope "A" não 
sendo admitido o recebimento pelo Pregoeiro, de qualquer outro documento, nem 
permitido à licitante fazer qualquer adendo aos executados ao Pregoeiro. 

6. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ=Ã ..... O i-----------'---' 
6.1. O envelope contendo os documentos de habilitação deverá conter os 
documentos exigidos em uma única via, e ser apresentado na forma do subitem 4.2 
deste edital, contendo a seguinte inscrição no seu frontispício: 

AO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO -, SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP 
LICITANTE: 
CNPJ Nº. 
ENVELOPE Nº. 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) 

Os interessados não cadastrados no Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e 
consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação médiante a apresentação dos 
documentos abaixo relacionados, os quais serão analisados pelo Pregoeiro quanto 
a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro 
público de empresa mercantil da Junta Comercial; dev

1

endo, no caso da licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS 
SEUS ADITIVOS E/OU ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente 
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso 
da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde 
opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
6.2.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto 
cooperativas - no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova 
da diretoria em exercício; devendo, no caso da lici,nte ser a sucursal, filial ou . 
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agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do 
Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratandb de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ATO DE R~GISTRO DE AUTORIZAÇÃO 
PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. / 
6.2.5. Documento Oficial de Identificação Válido (Com Foto) e comprovante de CPF, 
do Sócio - Administrador e ou Titular da Empresa. 

6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de PeJsoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal 
(ISS), conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede db licitante, pertinente ao seu 
ramo de atividade e compatível com o objeto contratual: 
6.3.3. Prova de Regularidade relativa aos Tributos Fed~rais e Dívida Ativa da União 
(inclusive contribuições sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 
1.751, de 02/10/2014; 1 

6.3.4. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 
licitante; / 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa à Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
licitante; / 
6.3.6. Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
6.3. 7. Prova de Inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos/ termos do Título VII-A das 
Consolidações das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 º de 
maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/ recuperação judicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Apresentar, no mínimo, O 1 (um) atestado de capacidade técnica, emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante esteja 
executando ou tenha executado COMPRA compatíveis ou similares com o objeto 
desta licitação, com reconhecimento de firma._ 1 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO 1 

6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 
27 / 1 O/ 1999, publicada no DOU de 28 / 1 O/ 1999, e ao inciso XXXIII, do art. 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 181 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital; 1 
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6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que1 a licitante não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso 
IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2º, da Lei 
Nº. 8.666/93). 

- 1 - ORIENTAÇAO SOBRE A FASE DE HABILITAÇAO 
6.7. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, a documentação mencionada nos subitens 
6.2 a 6.4 poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro 
Cadastral (CRC) junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos 
dados nele constantes), acompanhado dos documento~ tratados nos subitens 6.5 e 
6.6, cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pela Pregoeiro. 
6.7.1. A documentação constante do Cadastro db Fornecedores do Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do No1fe deverá também encontrar 
se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital. 
6.8. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste 
instrumento, demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos sociais com o objeto 
da licitação. 
6.9. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e 
concordata/ recuperação judicial, caso exigidas neste edital, que não apresentaram 
expressamente o seu período de validade, deverão ter sido emitidas nos 60 
(sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos envelopes. 
6.10. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos 
integrará os autos do processo licitatório e não será dJvolvida. 
6.10.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não 
declarados classificados ao final da fase de competição poderão ser retirados por 
seus representantes na própria sessão. Os documentos não retirados permanecerão 
em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à 
disposição dos respectivos licitantes. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 
6.11. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital 
referentes à fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos 
em seus conteúdos e forma. 

7. DA SES O PÚBLICA DO PREGÃO 
7.1. O Pregão será do tipo presencial, com participação exclusiva às microempresas 
e empresas de pequeno porte, com a abertura da licitação em sessão pública, 
dirigida por Pregoeiro, e realizar-se-á no endereço constante do preãmbulo deste 
edital, seguindo o trãmite indicado abaixo e obedecentio à legislação em vigor. 
7.2. CREDENCIAMENTO: Antes do início da sessão os representantes dos 
interessados em participar do certame deverão se aprilesentar para credenciamento 
junto ao(à) Pregoeiro(a), identificar-se e comprovarem a existência dos necessários 
poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos 
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inerentes ao certame, na forma do item 2 deste instrumento, assinando então lista 
de presença. 
7.3. RECEBIMENTO DE ENVELOPES: A partir do horário estabelecido no 
preâmbulo deste Edital terá início à sessão públicf do Pregão Presencial, na 
presença dos representantes dos licitantes devidamente credenciados e demais 
pessoas que queiram assistir ao ato, onde o Pregoeiro receberá de cada licitante ou 
seu representante em envelopes distintos, devidamente lacrados e rubricados nos 
fechos, as propostas de preços e a documentação exigida para a habilitação dos 
licitantes, fazendo registrar o nome dos licitantes que assim procederam. 
7.3.1. Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope 
ou documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
7.3.2. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência por parte de qualquer 
licitante, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo 
Pregoeiro. 
7.4. ABERTURA DOS ENVELOPES CONTENDO AS PROPOSTAS DE PREÇOS: 
Abertos os envelopes contendo as "Propostas de Preços" de todos os licitantes, a 
Pregoeiro ou membro da equipe de apoio fará a verificação da conformidade das 
propostas com os requisitos estabelecidos no edital. A seguir, a Pregoeiro informará 
aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preços para 
o fornecimento obj<:to da presente licitação e os respecpvos valores ofertados. 
7.5. CLASSIFICAÇAO INICIAL: O Pregoeiro fará a ordenação das propostas de todos 
os licitantes, em ordem decrescente de valor, classific8Jlldo o licitante com proposta 
de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento) relativament1 à de menor preço, para que 
seus representantes participem dos lances verbais. 
7 .5.1. Caso não sejam verificadas no mínimo 03 (trrs) propostas de preços nas 
condições definidas no subitem 7.5, a Pregoeiro classificará as melhores propostas, 
até o máximo de 03 (três), para que seus representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas1 propostas escritas iniciais. 
7.5.2. Havendo empate de propostas no limite de 10% (dez por cento), bem como 
no terceiro valor, todas as licitantes que tenham ofertado o mesmo preço serão 
selecionadas para a fase de lances. 
7.6. LANCES VERBAIS: Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de 
lances verbais, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos 
e com preços decrescentes, obedecendo às seguintes disposições: 
7 .6.1. A Pregoeiro convidará individualmente os licitfultes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada 
de maior preço e os demais, em ordem decrescente dÍ valor. No caso de empate de 
valor entre propostas será realizado imediatamente sorteio visando definir a ordem 
de lance entre os licitantes empatados. 
7.6.2. Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que 
tenha sido anteriormente registrado. 
7.6.3. O Pregoeiro no início ou no decorrer da etaía de lances verbais terá a 
prerrogativa de: 
a) Determinar um intervalo mínimo de valor entre os lances verbais a serem 
realizados; 
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b) Determinar um período máximo de tempo para que cada licitante realize o lance 
verbal; 
7.6.4. Não será aceito o lance realizado em desacordo com as determinações 
emanadas do Pregoeiro na forma da alínea "a" do subifem anterior. 
7.6.5. Preclui o direito de apresentar lance verbal, sentlo considerado desistente, o 
licitante que deixar de apresentar lance no prazo de erminado pelo Pregoeiro na 
forma da alínea "b" do subitem 7.6.3. 
7.6.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará exclusão do licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, 
ficando sua última proposta registrada para efeito de classificação ao final da etapa 
competitiva. 
7.6.7. Quando não mais se realizarem lances verbais por quaisquer dos licitantes 
será declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas em ordem 
decrescente de valor, exclusivamente pelo critério de menor preço. 
7.6.8. O Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja 
obtido preço melhor para a Administração nas situações em que não se realizem 
lances verbais, ou realizando-se, depois de declarado o encerramento da etapa 
competitiva se a oferta não for aceitável, ou se o licitante classificado for considerado 
inabilitado, no exame de oferta subsequente. 
7.6.9. Caso haja empate nas propostas escritas,j ordenadas e inicialmente 
classificadas sem que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, 
em ato público, na própria sessão do Pregão. 1 

7.6.10. Tratando-se de preço inexequível o(a) Pregoeiro(a) poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta, em prazo a ser fixado, sob 
pena de desclassificação. 1 , 

7.6.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances verbais, e 
realizada a classificação final das propostas, o(a) Pregoeiro(a) examinará a 
aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre 
a proposta/ oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante 
da planilha dos autos do processo, decidindo motivadamente a respeito. 
7.6.12. O(A) Pregoeiro(a) poderá, também "sob condição", negociar diretamente com 
o classificado subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta 
anteriormente oferecida a fim de conseguir menor preço, caso não comprovada a 
exequibilidade do licitante anteriormente classificado. 
7 .6.13. O lance verbal depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitah.te desistente às penalidades 
constantes deste edital. 
7.6.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente 
inexequíveis serão considerados desclassificados, não se admitindo 
complementação posterior. 
7 .6.15. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis/ com os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 
7.6.16. Não serão adjudicadas propostas com prieços unitários e/ou global 
superiores aos valores estimados para a contratação, constantes da planilha dos 
autos do processo. 
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7.6.17. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados 
que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
7.7. ADEQUAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Caso o preço referente ao preço 
final seja composto de preços unitários, deverá a Pregoeiro, antes da convocação de 
todos os licitantes, solicitar do vencedor a adequação desses preços ao valor do lance 
final. 
7. 7 .1. A Proposta de Preços Adequada ao preço ofertado no lance final para que os 
preços dos itens estejam compatíveis com a média de preços de mercado deverá ser 
apresentada no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7.8. HABILITAÇÃO DO LICITANTE CLASSIFICADO: Existindo proposta classificada 
aceitável, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos 
de Habilitação" dos) licitante(s) que apresentou(aram) a(s) melhor(es) proposta(s) 
com amostra aprovada, para confirmação das suas condições habilitatórias, 
determinadas no item 6. 
7.8.1. Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos 
no Envelope Nº. 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão considerados 
inabilitados, não se admitindo complementação posterior. 
7.8.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da Iicitaçâo, pelo Pregoeiro, caso 
não haja intenção de interposição de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
7.8.3. Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará 
a oferta subsequente, permitida negociação - subitem 17.6.8 do edital, verificando a 
sua aceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto do certame. 
7.8.4. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, aplica-se, no que couber, as disposições do §3º do art. 48 da Lei 
nº 8.666/93, alterada e consolidada. 
7.9. RECURSOS: Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) 
vencedor(es) do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e 
motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das 
suas razões, facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (três) dias, ficando os 
demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo 
sucessivo também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
7.10. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão será lavrada ata 
circunstanciada, que mencionará os licitantes credenciados, as propostas escritas 
e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação 
exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma 
obrigatoriamente assinada, ao final, pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, e 
facultativamente, pelos licitantes ainda presentes quando do encerramento dos 
trabalhos. 

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - LIMOEIRO DO NORTE 
A V. DOM AURELIANO MATOS, 1400- CENTRO-CEP62930-000/CNP./il07.625.932!0001-79 CGF 06.198.108-7 

Site: www.saae-limoeiro.com. br 
Email: contato@saae-limoeiro.com. br - pessoalelicitacao@saae-limoeiro.com. br 



SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

7.10.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o 
preço final seja igual ou inferior ao previsto para a contratação, será feita pelo 
Pregoeiro a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a 
reu_nião, após o que o processo, devidamente instruído, será encaminhado: 
a) A Procuradoria do Município ou à Assessoria Jurídica, para fins de análise e 
parecer jurídico sobre o processo licitatório; 
b) Depois ao(s) órgão(s) solicitantes da presente licitação para homologação e 
consequente formalização do termo de contrato. 
7.11. SUSPENSÃO DA SESSÃO 
7.11.1. O Pregoeiro é facultado suspender qualquer sessão mediante motivo 
devidamente justificado, fazendo constar esta decisão na ata dos trabalhos. 
7.11.2. O Pregoeiro poderá, para analisar as propostas de preços, os documentos 
de habilitação e outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas 
decisões. 
7.12. INDICAÇÃO DO VENCEDOR: No julgamento das propostas/ofertas será 
declarado vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste 
edital, apresentar MENOR PREÇO POR LOTE, cujo objeto do certame a ele será 
adjudicado. 
7.12.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 

8.RECURSOS 
8.1. Somente no final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor(es) 
do certame, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, com registro em ata tla síntese das suas razões, 
facultando-lhe juntar memoriais no prazo de 03 (t~ês) dias, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em prazo sucessivo 
também de 03 (três) dias, que começará a correr do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.2. O recurso será dirigido ao Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA 
E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, por intermédio do Pregoeiro, o qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 04 (quatro) dias úteis, ou, nesse mesmo 
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 04 (quatro) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso pelo Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOJMO DE ÁGUA E ESGOTO - 
SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE. 
8.3. Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo licitante. 
8.4. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo 
licitante. 
8.5. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo, conforme disposto 
no§ 2º do art. 109 da Lei Nº. 8.666/93. 
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8.6. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final 
da sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do 
objeto da licitação pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
8. 7. A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo 
em ata, facultado a Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 
8.8. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
8.9. Decidido o recurso e constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE homologará e procederá a adjudicaçâo da(s) proposta(s) 
vencedora( s); 
8.10. A intimação dos atos decisórios da Administração - Pregoeiro ou 
Superintendente do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE em sede recursal será feita mediante afixação do ato 
resumido no Diário Oficial do Município, Jornal O Povo, site www.saae 
limoeiro.com. br /licitacoes, conforme disposto na Lei Municipal. 
8.11. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados na sala do Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, caso não seja contrário às particularidades do PREGÃO 
PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP. 

9. DA(S DOTAQ O ES ORÇAMENTÃRIAOO __ +--------- ....... 
9.1. As despesas decorrentes desta licitação co:.1rerão à conta da Dotação 
Orçamentária: 14.0l.171220100.2.064. ELEMENT?I DE DESPESAS: 33.9.30.00 
Material de Consumo/33.9.30.26 Material Elétrico Eletrônico. 

10. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, Dl~IGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E 
!ANULA~_Ã_O _ 
10.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório deste Pregão. 
10.1.1. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem 10.1, 
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
10.1.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente.10.2. Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, 
providências ou impugnações mediante petição confeccionada em máquina 
datilográfica ou 
impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos: 

• • 1 - 10.2.1. O endereçamento ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte; 
10.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal 
(acompanhado dos documentos comprobatórios), contendo o nome, prenome, 
estado civil, profissão, domicílio, número do documento de identificação, 
devidamente datada, assinada e protocolizada na sbde do Serviço Autônomo de 
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Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, situada da Av. Dom Aureliano Matos, 
1.400, Centro, Limoeiro do Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 
07h30min às 13h00min, dentro do prazo editalício; 
10.2.3. O fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou 
subitens discutidos; 
10.2.4. O pedido, com suas especificações; 
10.3. A resposta do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte será disponibilizada a todos os interessados nd e mediante afixação do ato 
resumido no flanelógrafo, conforme disposto em lei municipal, e constituirá 
aditamento a estas instruções. 
10.4. O aditamento prevalecerá sempre em relação ao que for aditado. 
10.5. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das Propostas de Preços. 
10.5.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se 
deu o texto original. 
10.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Pregoeiro ou a 
autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter 
esclarecimentos, confirmar informações ou permitir que sejam sanadas falhas 
formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deyeria constar originariamente 
da proposta de preços, fixando o prazo para a resposta. 
10.6.1. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo /Pregoeiro, sob pena de 
desclassificação/ inabilitação. 
10. 7. REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte poderá revogar a licitação por rakões de interesse público, no 
todo ou em parte ou anular esta licitação por ilegalidade, em qualquer etapa do 
processo. 

11. DA FORMALIZAÇ,_..;:;Ã;;..;O:;......;;;DO.;;;;.. ..::c .... o:..:N:.-T .... RA==TO......_ -;.- ____. 
11.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante 
lavratura do respectivo contrato, subscrita pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte, através do Superintendente do SERVIÇO 

4 • 1 
AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, e o licitante 
vencedor, que observará os termos da Lei Nº. 8.666/93, da Lei Nº. 10.520/02, deste 
edital e demais normas pertinentes, bem como da Lei 123/2006 e 147 /2014 e 
alterações posteriores, e Acordão nº 2957 /2011, TC 017.752/2011-6 de 
09/11/2011. 
11.1.1. Integra o presente instrumento a minuta do contrato a ser celebrado. 
11.1.2. Os licitantes, além das obrigações resultantes da observância da Legislação 
aplicável, deverão obedecer às disposições elencadas no instrumento contratual. 
11.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte convocará o licitante vencedor para 
assinatura do instrumento contratual, nos temos do modelo que integra este Edital. 
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11.2.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não 
formalizar o contrato no prazo estabelecido, sujeitará a licitante à aplicação das 
penalidades previstas neste edital e na legislação pertinente. 
11.2.2. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é 
facultado à Administração Municipal convocar os licitantes remanescentes, 
respeitada a ordem de classificação final das propostas, para fazê-lo em igual prazo 
e nas mesmas condições propostas pelo primeiro claséificado, inclusive quanto aos 
preços. 
11.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato 
na imprensa oficial do município. 
11.4. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua 
assinatura e vigerá até 31 de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado nos termos 
do art. 57, da Lei no 8.666/93, alterada e consolidada. 

12. DA ENTREGA DOS BENS 
12.1. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/contratados serão 
entregas mediante expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte da administração 
ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo 
com a conveniência e oportunidade administrativa, e imediatamente após o 
recebimento da ordem de compra expedida pelo SAAE. 
12.1.1. A ordem de compra emitida conterá os produtos pretendidos e a respectiva 
quantidade, devendo ser entregue à contratada no seu endereço fisico, ou enviada 
via fac-símile ao seu número de telefone, ou aindaj remetida via e-mail ao seu 
endereço eletrônico, cujos dados constem do cadastrjo de fornecedores ou de sua 
proposta de preços. 
12.1.2. Observadas as determinações e orientações constantes da ordem de 
compra, a contratada deverá fazer entregar os produtos no local, prazo e horários 
previstos. 
12.1.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade 
civil do fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as 
especificações estabelecidas no anexo deste edital quanto aos produtos entregues. 
12.2. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: mediante expedição de ORDENS DE 
COMPRA, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os 
quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade 
administrativa e imediatamente após o recebimento d.a ordem de compra 
expedida pelo SAAE. 1 

12.2.1.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão 
ser requeridas junto ao órgão solicitante. 
12.2.2. No caso de constatação da inadequação dos produtos entregues às normas 
e exigências especificadas neste edital e na proposta de preços vencedora a 
Administração os recusará, devendo ser de imediatd ou no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, sob pena de aplicação 
das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento. 
12.2.3. As prorrogações de prazo serão concedidas s9mente media~te justificativa, 
permissivo legal e conveniência atestada pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - 
SAAE de Limoeiro do Norte. 
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12.3. Os produtos licitados deverão ser executados, observando rigorosamente as 
condições contidas no termo de referência, nos anexos desse instrumento e 
disposições constantes de sua proposta de preços, bem ainda às normas vigentes, 
assumindo o fornecedor a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, 
taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, 
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do fornecimento que lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros, e ainda: 
a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do fornecimento em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
fornecimento. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do fornecedor deverão ser comunicadas aos seus supenores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
d) A entrega dos produtos devem se efetuar de forma a não comprometer o 
funcionamento dos serviços dos órgãos solicitantes. 1 

12.4. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Luiz Gonzaga 
Andrade - Controle Interno. 

13. DO P~O, DO PAGAMENTO REAJUSTE E RE UILÍBRIO 
13.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de 
todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, 
fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas previsíveis que 
possam incidir sobre o fornecimento dos bens licitados, inclusive a margem de lucro. 
13.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da execução dos 
COMPRA, segundo as ordens de COMPRA expedidas pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da 
despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e municipais do licitante 
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições jda proposta. 
13.2.1. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de crédito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 
13.4. Será permitido o reajustamento do valor contratual com base no Índice Geral 
de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, ou a 
repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo de um 
ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última repactuação ou 
reajuste. 
13.5. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
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extracontratual, poderá, mediante procedimento !administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial lao contrato, na forma do art. 
65, II, "d" da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 

14. DAS SANÇ,-==ES=-------------------------' 
14.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta de 
preços, não assinar o termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
contrato, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na execução do 
fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 
impedido de licitar e contratar com Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte e será descredenciado no Cadastro do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
II. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) pior dia de atraso na prestação 
dos COMPRA, contados do recebimento da ordem de serviço, até o limite de 15% 
(quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 30 (trinta) dias; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o 'íalor do contrato, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação dos COMPRA; 
14.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde 

1 

que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas rieste instrumento, no termo de 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo daJ demais sanções previstas na 
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo 
de 04 (quatro) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 
14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 
14.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor 
devido será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no SERVIÇO 
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AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
14.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular 
processo administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
14.4.1. No processo de aplicação de penalidades I é assegurado o direito ao 
contraditório e à ampla defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) 04 (quatro) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte e 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos. 
14.4.2. Para todo ato inconveniente ou ilícito que tenha indício de causar dano ou 
prejuízo a Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento 
administrativo de apuração dos fatos. Os casos ocorridos durante os procedimentos 
licitatórios serão comunicados oficialmente e, devidamente instruído, pelo Pregoeiro 
à Procuradoria do SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE para apuração. Nos casos ligados a fase posterior a 
adjudicação serão comunicados pela autoridade gestora competente à Procuradoria. 

15. DISPOSI ÕES GERAIS 
15.1. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem 
comprometimento da segurança e do regular funciona!mento da Administração. 
15.2. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão e 
pelo(s) órgão(s) solicitantes da licitação, nos demais casos. 
15.3. O não atendimento de exigências formais não /essenciais não importará no 
afastamento do licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a 
exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública deste 
Pregão. 
15.4. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará 
direito à contratação. 
15.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente edital, nem em relação às 
expectativas de contratações dela decorrentes. 
15.6. A homologação do presente procedimento será de competência do(s) órgão(s) 
solicitante(s). 1 

15. 7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de início 
de contagem e inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e 
vencem prazos em dia de expediente normal no Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte, exceto quando for expressamente estabelecido em 
contrário. 
15.8. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a sessão será 
remarcada para no mínimo 24h (vinte e quatro) horas a contar da respectiva data. 
15.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital será 
competente o Foro da Comarca de Limoeiro do Norte /CE. 
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15.10. Quaisquer informações e cópias do edital e anexos poderão ser obtidas junto 
ao Pregoeiro do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte 
em sua sede localizada na Av. Dom Aureliano Matos, 1.400, Centro, Limoeiro do 
Norte/CE de segunda à sexta-feira, no horário de 07h30min às 13h00min e/ou 
pelos sítios eletrônicos: do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Ceará 
(TCM/CE): www.tcm.ce.gov.br, e do SAAE www.saae-limoeiro.com.br/licitacoes. 
15.11. Todas as normas inerentes às contratações do objeto deste certame, 
discriminadas no termo de referência deste edital, deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas de preços. 

Limoeiro do Norte /CE, 26 de novembro de 2018. 

rilo Maia c:18-i:J:e.ijtas 
iço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
De Limoeiro do Norte 
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ANEXOI 
PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGAO: SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E EJSGOTO-SAAE DE LIMOEIRO 
DO NORTE. 

3. Nº DA UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 14.01. 

4. DESCRIÇÃO DE CATEGORIA DE 
INVESTIMENTO: 

(X) Aquisição 

1. OBJETO SINTETICO: AQUISIÇAO DE MATERIAL PARA MONTAGEM DE 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E PAINEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSAO 
PARA ATENDER AO AUMENTO DE POTÊNCIA DA ESTAÇÃO DE 
TRATAMENTO DE ÁGUA DO DISTRITO DE BIXOPÁ, VARZEA DO COBRA E 
ELEVATÓRIAS DE ESGOTO DO SISTEMA DEI AGUA E ESGOTO DO SAAE 
DE LIMOEIRO DO NORTE, PARA O ANO DE 2019. 

2.JUSTIFICATIVA: O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade de agilizar a 
execução dos serviços pertinentes da Unidade, vem solicitar a referida 
aquisição. 
3. VIGÊNCIA DO CONTRATO: O contrato terá duração até 31 (trinta e um) de 
dezembro de 2019. 
4. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O produto deverá ser entregue mediante 
expedição de ORDENS DE COMPRA, por parte da administração ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a 
conveniência e oportunidade administrativa ~ imediatamente após o 
recebimento da ordem de compra expedida pelo SAAE. Entregar o produto 
no local determinado pelo SAAE de Limoeiro do Norte. 
5.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será realizado em até 30 
(trinta) dias da entrega do produto, segundo a ojrdem de compra/autorização 
expedida pelo SAAE de Limoeiro do Norte, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo SAAE de Limoeiro do Norte, 
acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais, Municipais, e Trabalhista, 
todas atualizadas, através de crédito na Conta Bancária da contratada ou 
através de cheque nominal. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
a) Indicar o local em que deverá ser realizada a entrega do produto. 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. 
c) Designar servidor para a fiscalização da entrega do produto. 
d) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do objeto 

ou que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
e) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não esteja 

de acordo com as especificações trazidas neste Tdrmo; 
f) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer 

alteração ou irregularidade na execução deste cohtrato; 
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g) A solicitação de esclarecimento, correção e solução de incoerências, falhas ou 
eventuais omissões constatadas, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do 
encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão 
do processo de desapropriação e indenização; 

h) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 1 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
a) Executar a entrega dentro dos padrões estabelecidos pelo SAAE de Limoeiro do 

Norte, de acordo com o especificado neste instrumento, observando todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem a sua execução, 
responsabilizando-se, ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do 
descumprimento de qualquer cláusula ou condição; 

b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 

e] Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 

d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de Limoeiro do 
Norte ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do 
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em 
tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 1 º da Lei 8.666/93; 

g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE de Limoeiro do 
Norte, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar 
ciência ao SAAE de Limoeiro do Norte, imediatamente e por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 

h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte, no 
tocante à realização do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas no contrato; 

i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de 
qualquer natureza; 

j) Comunicar imediatamente ao SAAE de Limoeiro do Norte qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência; 

k) Possibilitar ao SAAE de Limoeiro do Norte efetualj vistoria nas suas instalações, 
a fim de verificar as condições para atendimento tio objeto contratual; 
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1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; 

m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE de Limoeiro 
do Norte, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas úteis da recusa, no todo ou em 
parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações relativamente às normas e exigências especificadas neste 
Instrumento, no Edital e na Proposta, ou, quando for o caso, da amostra, com 
os serviços entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 

n) Manter seus empregados, quando nas dependências do SAAE de Limoeiro do 
Norte, devidamente identificados com crachá subscrito pela CONTRATADA, no 
qual constará, no mínimo, sua razão social, nome completo do empregado e 
fotografia 3x4; 

o) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, 
eximindo o SAAE de Limoeiro do Norte de qualquer solidariedade ou 
responsabilidade; 

p) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao SAAE de Limoeiro 
do Norte por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei 
ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que 
devidas e pagas, as quais serão reembolsadas aó SAAE de Limoeiro do Norte, 
que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento 
devido ao fornecedor, o valor correspondente. 

q) A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte não 
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas no contrato. 

r) A contratada deve incluir no valor apresentado as despesas com emplacamento 
e licenciamento. 
8. CONSIDERAÇÕES: Eventuais despesas administrativas geradas 

externamente, ainda que em atendimento ao objeto contratado, não serão 
suportadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 

9. CONVÊNIO Nº: Não se aplica 
10. FONTE DE RECURSO: RECURSOS ORDINÁRIOS-GERENCIAMENTO 
ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 14.0l.171220100.2.064. ELEMENTO 
DE DESPESAS: 33.9.30.00 Material de Consumo/33.9.30.26 Material Elétrico 
Eletrônico. 
12. VALOR ESTIMADO: R$ 130.303,62 (ceJnto e trinta mil, trezentos e 
três reais e sessenta e dois centavos). 

Elaborado/ Aprovado por: 
Francisco Valdo Freitas de Lemos 

Superintendente do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE 
de Limoeiro do Norte 
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ANEXO AO PROJETO BÂiICO 

I. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MONTAGEM DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO E PAINEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSAO PARA ATENDER 
AO AUMENTO DE POTÊNCIA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO 
DISTRITO DE BIXOPÁ, VARZEA DO COBRA E ELEVATÓRIAS DE ESGOTO DO 
SISTEMA DE AGUA E ESGOTO DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, PARA O 
ANO DE 2019. 

II. CARACTERIZAÇÃO DOS LOTES/ 

LOTE I - AMPLA PARTICl)fACAO 
ITEM Descrição ~nid Qtde V. unit. V. Total 

1 Armário metálico 400x300x200mm (AxlxP) com placa de montagem, un 1 356,53 356,53 grau de proteção IP 54, cor cinza 

2 Antena VAGI direcional 808 149,170MHz un 8 575,95 4.607,60 

3 Armário metálico 1080x540x250mm (AxlxP) com placa de montagem, un 6 1.550,00 9.300,00 grau de proteção IP 40, cor cinza 

4 Armário metálico 500x400x200mm (AxlxP) com placa de montagem, 
1 un 1 346,66 346,66 grau de proteção IP 54, cor cinza 

5 Barra de cobre 3/4"x1/8" 1 un 4 70,10 280,40 

6 Barra de cobre 3/4"x3/16" f un 4 54,66 218,64 

7 Botão de comando duplo 22mm, com sinaleiro LED 220V-60Hz, un 9 62,19 559,71 1 NA+1 NF, cor verde/vermelho 

8 Cabo comunicação 2m para IHM un 8 33,99 271,92 

9 Cabo flexível de cobre isolado 1,0mm2 -450/750V - PVC 70ºC, cor cinza un 400 0,93 372,00 

10 Cabo flexível de cobre isolado 1 Omm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor verde un 80 5,48 438,40 

Cabo flexível de cobre isolado 16mm2 - 0,6/1kV- HEPR 90°C, cor azul 
1 

9,59 11 un 80 767,20 

12 Cabo flexível de cobre isolado 16mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor verde un 80 9,40 752,00 

13 Cabo flexível de cobre isolado 2x4mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor un 280 3,89 1.089,20 
preta 

14 Cabo flexível de cobre isolado 35mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90°C, cor azul un 80 20,48 1.638,40 

15 Cabo flexível de cobre isolado 35mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC. cor preta 1 un 150 18,24 2.736,00 

16 Cabo flexível de cobre isolado 35mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor verde un 80 19,58 1.566,40 

17 Cabo flexível de cobre isolado 3x1 ,5mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90°C cor un 280 68,96 19.308,80 
preta 

18 Cabo flexível de cobre isolado 3x10mm2 - 0,6/1kV- HEPR 90°C, cor un 80 16,43 1.314,40 
preta 

19 Cabo flexível de cobre isolado 3x4mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90°C, cor un 80 6,36 508,80 
preta 

20 
Cabo flexível de cobre isolado 3x6mm2 - 0,6/1kV - HEPR 90°C, cor un 80 8,10 648,00 
preta 

21 Cabo flexível de cobre isolado 4,0mm2 -450/750V - PVC 70ºC, cor un 400 2,16 864,00 
verde 
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22 Cabo flexível de cobre isolado 6,0mm2 -450/750V - PVC 70ºC, cor 
lun 160 3,19 510,40 verde 

23 Cabo flexível de cobre isolado 70mm2 - 0,6/1kV- HEPR 90ºC, cor preta un 160 20,93 3.348,80 

243 Canaleta PVC 30x30mm un 8 9,05 72,40 

25 Chave comutadora de voltímetro 16A un 4 83,56 334,24 

26 Conjunto interface remota para soft-starter, com display led de 7 un 8 533,33 4.266,64 segmentos e função copy incorporada 

27 Contator tripolar de 18A, categoria de emprego AC3, contatos auxiliares un 4 156, 15 624,60 1NA+1NF, bobina 220V-60Hz 

28 Contator tripolar de 25A, categoria de emprego AC3, contatos auxiliares un 1 166,56 166,56 1 NA+1 NF, bobina 220V-60Hz 

29 Contator tripolar de 32A, categoria de emprego AC3, contatos auxiliares un 4 233,36 933,44 1 NA+1 NF, bobina 220V-60Hz 

30 Contator tripolar de 50A, categoria de emprego AC3, contatos auxiliares un 1 439,73 439,73 1 NA+1 NF, bobina 220V-60Hz 

31 Contator tripolar de 9A, categoria de emprego AC3, contatos auxiliares un 1 124,25 124,25 1NA+1NF, bobina 220V-60Hz 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
1 

32 200A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= un 4 412,34 1.649,36 
18kA@380V 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
33 32A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= un 1 373,36 373,36 

18kA@380V 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
1 un 34 40A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= 4 301,53 1.206,12 

18kA@380V 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
35 50A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= un 1 357,33 357,33 

18kA@380V 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
36 63A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= un 1 449,43 449,43 

18kA@380V 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
/ un 37 70A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= 1 259,61 259,61 

18kA@380V 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
38 SOA, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= un 1 354,97 354,97 

18kA@380V 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
39 90A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= un 1 386,33 386,33 

18kA@380V 

40 Eletrodo de nível tipo pêndulo, corpo em ABS, haste em aço inox un 36 20,09 723,24 

41 Fonte de alimentação chaveada tipo tomada 220-60Hz/15V-1A un 8 119,55 956,40 

42 Horímetro eletromecânico para painel, 48x48mm, 220V-60Hz un 6 177,07 1.062,42 

43 Isolador paralelo Epoxi 20x25mm un 24 5,32 127,68 

44 Minicontator auxiliar para comando, corrente nominal 1 OA, contatos un 8 45,20 361,60 auxiliares 3NA+1NF, bobina 220V-60Hz 

45 Minidisjuntor termomagnético bipolar, corrente nominal 6A, curva tipo C, un 6 75,29 451,74 capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

46 Minidisjuntor termomagnético monopolar, corrente nominal 1 OA, curva un 4 21,36 85,44 
tipo C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

47 Minidisjuntor termomagnético monopolar, corrente nominal 6A, curva un 7 19,02 133,14 
tipo C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 
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48 Minidisjuntor tennomagnético tripolar, corrente nominal 1 OA, curva tipo m 4 47,93 191,72 C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

49 Minidisjuntor tennomagnético tripolar, corrente nominal 20A, curva tipo m 1 58,98 58,98 C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

50 Minidisjuntor tennomagnético tripolar, corrente nominal 25A, curva tipo kg 4 55,02 220,08 C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

51 Minidisjuntor tennomagnético tripolar, corrente nominal 32A, curva tipo kg 1 44,91 44,91 C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

52 Minidisjuntor tennomagnético tripolar, corrente nominal 6A, curva tipo C, un 1 97,38 97,38 capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

53 Protetor de surtos, classe li, Uc=275V, lmax= 45kA un 6 94,19 565,14 

54 Relé de nível enchimento 220V-60Hz un 4 121,84 487,36 

55 Relé de nível esvaziamento 220V-60Hz un 8 124,18 993,44 

56 Rele falta de fase 380V-60Hz m 1 109,79 109,79 

57 Relé térmico de sobrecarga tripolar, faixa de ajuste (11-17)A m 1 125,25 125,25 

58 Relé térmico de sobrecarga tripolar, faixa de ajuste (5,6-8)A m 1 114,29 114,29 

59 Seletor de comando 22mm, knob curto, três posições, 3NA, cor preta lm 7 85,00 595,00 

60 Soft-starter 17 A/380V-60Hz, alimentação da eletrônica 220V-60Hz, m 4 2.098,95 8.395,80 controle nas três fases, bypass incorporado, grau de proteção IP20 

61 Soft-starter 24A/380V-60Hz, alimentação da eletrônica 220V-60Hz, m 1 1.733,22 1.733,22 controle nas três fases, bypass incorporado, grau de proteção IP20 

62 Soft-starter 30A/380V-60Hz, alimentação da eletrônica 220V-60Hz, m 4 1.712,36 6.849,44 controle nas três fases, bypass incorporado, grau de proteção IP20 

63 Soft-starter 45A/380V-60Hz, alimentação da eletrônica 220V-60Hz, m 1 1.958,87 1.958,87 controle nas três fases, bypass incorporado, grau de proteção IP20 

64 Telecomando receptor 149,170MHz, alimentação 12 a 18Vcc, m 4 1.855,43 7.421,72 instalação em trilho Din 35mm 

65 Telecomando transmissor 149, 170MHZ, 300mW, alimentação 12 a m 4 2.117,33 8.469,32 18Vcc, instalação em trilho Din 35mm 

66 Timer digital programável 220V-60Hz, para instalação em trilho Din m 1 194,16 194,16 35mm 

67 Transfonnador de comando 150VA-380/220V-60Hz m 5 166,42 832,10 

68 Transfonnador de comando 200VA-380/220V-60Hz m 1 265,33 265,33 

69 Trilho Din 35mm, galvanizado m 8 12,10 96,80 

70 Voltímetro digital para painel, escala de 0-600V, 72x72mm 
1 
m 4 205,08 820,32 

1 TOTAL. ............................... 108.344,71 

LOTE II - 25% PARTICIPAÇÃO ME E/OU EPP 
ITEM Descrição Junid Qtde V.unil V. Total 

1 Antena VAGI direcional 8DB 149,170MHz un 2 575,95 1.151,90 

2 Armário metálico 1080x540x250mm (AxlxP) com placa de montagem, un 1 1.550,00 1.550,00 grau de proteção IP 40, cor cinza 

3 Barra de cobre 3/4"x1/8" un 1 70,10 70,10 

4 Barra de cobre 3/4"x3/16" un 1 54,66 54,66 
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5 Botão de comando duplo 22mm, com sinaleiro LED 220V-60Hz, un 3 62,19 186,57 1 NA+1 NF, cor verde/vermelho 

6 Cabo comunicação 2m para IHM )un 2 33,99 67,98 

7 Cabo flexível de cobre isolado 1,0mm2 -450/750V - PVC 70ºC, cor cinza un 100 0,93 93,00 

8 Cabo flexível de cobre isolado 1 Omm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor verde un 15 5,48 82,20 

9 Cabo flexível de cobre isolado 16mm2 - 0,6/1kV - HEPR 90ºC, cor azul un 15 9,59 143,85 

10 Cabo flexível de cobre isolado 16mm2 - 0,6/1kV - HEPR 90ºC, cor verde un 15 9,40 141,00 

11 Cabo flexível de cobre isolado 2x4mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor un 60 3,89 233,40 preta 

12 Cabo flexível de cobre isolado 35mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor azul un 15 20,48 307,20 

13 Cabo flexível de cobre isolado 35mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor verde un 15 19,58 293,70 

14 Cabo flexível de cobre isolado 3x1 ,5mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC cor un 60 68,96 4.137,60 preta 

15 Cabo flexível de cobre isolado 3x1 Omm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor un 15 16,43 246,45 preta 

16 Cabo flexível de cobre isolado 3x4mm2 - 0,6/1kV- HEPR 90ºC, cor un 15 6,36 95,40 preta 

17 Cabo flexível de cobre isolado 3x6mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor un 15 8,10 121,50 preta 

18 Cabo flexível de cobre isolado 4,0mm2 -450/750V - PVC 70ºC, cor un 100 2,16 216,00 verde 

19 Cabo flexível de cobre isolado 6,0mm2 -450/750V - PVC 70ºC, cor un 30 3,19 95,70 verde 

20 Cabo flexível de cobre isolado 70mm2 - 0,6/1 kV - HEPR 90ºC, cor preta un 30 20,93 627,90 

21 Canaleta PVC 30x30mm un 2 9,05 18,10 

22 Chave comutadora de voltímetro 16A un 1 83,56 83,56 

23 Conjunto interface remota para soft-starter, com display led de 7 un 2 533,33 1.066,66 segmentos e função copy incorporada 

24 Contatar tripolar de 18A, categoria de emprego AC3, contatos auxiliares un 1 156, 15 156, 15 1 NA+1 NF, bobina 220V-60Hz 

25 Contatar tripolar de 32A, categoria de emprego AC3, contatos auxiliares 
1 
un 1 233,36 233,36 1 NA+1 NF, bobina 220V-60Hz 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
26 32A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= un 1 412,34 412,34 

18kA@380V 

Disjuntor termomagnético tripolar em caixa moldada, corrente nominal 
27 40A, tensão de trabalho 380Vca, capacidade de interrupção leu= un 1 301,53 301,53 

18kA@380V 

28 Eletrodo de nível tipo pêndulo, corpo em ABS, haste em aço inox un 9 20,09 180,81 

29 Fonte de alimentação chaveada tipo tomada 220-60Hz/15V-1A un 2 119,55 239, 10 

30 Horímetro eletromecãnico para painel, 48x48mm, 220V-60Hz un 1 177,07 177,07 

31 Isolador paralelo Epoxi 20x25mm un 6 5,32 31,92 

32 Minicontator auxiliar para comando, corrente nominal 1 OA, contatos un 2 45,20 90,40 auxiliares 3NA+1 NF, bobina 220V-60Hz 

33 Minidisjuntor termomagnético bipolar, corrente nominal 6A, curva tipo C, un 1 75,29 75,29 capacidade de interrupção 3kA@230/400V 
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34 Minidisjuntor termomagnético monopolar, corrente nominal 1 OA, curva un 1 21,36 21,36 tipo C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

35 Minidisjuntor termomagnético monopolar, corrente nominal 6A, curva un 2 19,02 38,04 tipo C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

36 Minidisjuntor termomagnético tripolar, corrente nominal 1 OA, curva tipo m 1 47,93 47,93 C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

37 Minidisjuntor termomagnético tripolar, corrente nominal 25A, curva tipo kg 1 55,02 55,02 C, capacidade de interrupção 3kA@230/400V 

38 Protetor de surtos, classe li, Uc=275V, lmax= 45kA un 1 94,19 94,19 

39 Relé de nível enchimento 220V-60Hz un 1 121,84 121,84 

40 Relé de nível esvaziamento 220V-60Hz un 2 124, 18 248,36 

41 Seletor de comando 22mm, knob curto, três posições, 3NA, cor preta m 2 85,00 170,00 

42 Soft-starter 17 A/380V-60Hz, alimentação da eletrônica 220V-60Hz, m 1 2.098,95 2.098,95 controle nas três fases, bypass incorporado, grau de proteção IP20 

43 Soft-starter 30A/380V-60Hz, alimentação da eletrônica 220V-60Hz, m 1 1.712,36 1.712,36 controle nas três fases, bypass incorporado, grau de proteção IP20 

44 Telecomando receptor 149,170MHz, alimentação 12 a 18Vcc, m 1 1.855,43 1.855,43 instalação em trilho Din 35mm 

45 Telecomando transmissor 149,170MHz, 300mW, alimentação 12 a m 1 2.117,33 2.117,33 18Vcc, instalação em trilho Din 35mm 

46 Transformador de comando 150VA-380/220V-60Hz m 1 166,42 166,42 

47 Trilho Din 35mm, galvanizado m 2 12,10 24,20 

48 Voltímetro digital para painel, escala de 0-600V, 72x72mm m 1 205,08 205,08 

1 TOTAL ................................ 21.958,91 

a) O produto deverá ser en1!egue no local descrito /na ordem de compra emitida 
pelo Serviço Autônomo de Agua e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte; 
b) Será recusado o produto que não atender a necessidade do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 

III. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor estimado para a aquisição do produto é de R$ 130.303,62 (cento 
e trinta mil, trezentos e três reais e sessenta e dois centavos), apurado pela 
média dos valores obtidos nas pesquisas de preços solicitadas, sendo que estes 
estão de acordo com os preços praticados no mercado local e ou regional. 

IV. DO PRAZO E LOCAL DA ENTREGA: 
4.1. O produto deverá ser entregue mediante expedição de ORDENS DE COMPRA, 
por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão os quantitativos a 
serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa e 
imediatamente após o recebimento da ordem de compra expedida pelo 
SAAE. 
4.2. Entregar o produto no local determinado pelo SAAE de Limoeiro do Norte. 
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V. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 
5.1. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da assinatura 
do Termo Contratual e vigerá até o dia 31 (trinta e um) do mês de dezembro de 
2019. 

VI. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da entrega do produto, 
segundo a ordem de compra/ autorização expedida pelo Serviço Autônomo de 
Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
- SAAE de Limoeiro do Norte, acompanhadas das Cfrtidões Federais, Estaduais, 
Municipais, e Trabalhista, todas atualizadas, através de crédito na Conta 
Bancária da contratada ou através de cheque nominal. 

1 

- 1 VII. DA JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO: 
7.1. O SAAE de Limoeiro do Norte, na necessidade de oferecer uma água de 
qualidade para a população de Limoeiro do Norte/CE, necessita a referida 
aquisição, na qual irá garantir uma melhoria da água existente. 

VIII. DA APRESENTAÇÃO DOS PREÇOS: 
8.1. Na proposta de preços deverá constar a especificação detalhada do item nos 
quantitativos solicitados, o valor unitário e total, em moeda nacional, em 
algarismo e por extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, 
taxas, encargos e demais despesas que incidam direta ou indiretamente sobre o 
objeto; 
8.2. A Unidade Gestora poderá se valer da análise técnica do produto proposto, 
antes da adjudicação e homologação do certame, para verificação do 
atendimento da especificação mínima solicitada constante no Termo de 
Referência. 
8.3. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta apresente o MENOR 
PREÇO POR LOTE, desde que atenda as exigêndias contidas neste Termo de 
Referência e no edital da licitação. 
8.4. Para fins de elaboração dos lances, o valor unitário máximo admitido para 
a aquisição é de: LOTE I - AMPLA PARTICIPAÇÃO - R$ 108.344, 71 (cento e 
oito mil, trezentos e quarenta e quatro reais e setenta e um centavos), LOTE 
II - COTA DE 25% PARA PARTICIPAÇÃO DE ME E/OU EPP - R$ 21.958,91 
(vinte um mil, novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e um 
centavos), haja vista tratar-se do preço médio praticado no mercado 
atualmente. 
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~ .~~ORTE 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP 
AO PREGOEIRO DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE 
LIMOEIRO DO NORTE J 

Razão Social: 
CNPJ Nº.: 
Inscrição Estadual ou Municipal: 
Endereço: 
Fone/Fax: 
Banco: 
Agência Nº.: 
Conta Corrente Nº.: 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MONTAGEM DE QUADRO DE 
DISTRIBUIÇÃO E PAINEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSAO PARA ATENDER AO 
AUMENTO DE POTÊNCIA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA DO DISTRITO 
DE BIXOPÁ, VARZEA DO COBRA E ELEVATÓRIAS DE ESGOTO DO SISTEMA DE 
AGUA E ESGOTO DO SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE, PARA O ANO DE 2019, 
conforme especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. 

LOTE 1 

MARbA 
VALOR VALOR 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. UNITÁRIO TOTAL 
1 R$ R$ 

01. Und 1 

VALOR TOTAL R$ 

'7.t\.LO~ <3-LOIIAL I>J\ J>~<>J><>~'l'J\: ~~ •••••..••••••.•••• ( ••••.•••••••••••••••••••••••• ) 
Prazo de entrega: imediatamente após o recebimento da ordem de compra expedida 
pelo SAAE. 
Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 
Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão incluídas todas as 
despesas incidentes sobre a execução do objeto, tributos, deslocamento de pessoal 
e demais ônus pertinentes à contratação. 

<<<DATA>>> 

CARIMBO DA EMPRESA 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS.: AO ELABORAR SUA PROPOSTA DE PREÇOS, O LICITANTE DEVERA 
OBSERVAR FIELMENTE O PRESCRITO NO ITEM "5" DO EDITAL, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO. 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

- 1 PREGAO PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕ~/PROCURAÇÃO 

Item 1. Modelo de Declaração (Documento exigido no Credenciamento) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA sob as penas da lei, para 
todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fazer prova em 
processo licitatório, junto ao Serviço Autônomo de/ Água e Esgoto - SAAE de 
Limoeiro do Norte, o seguinte: 
1. Que dá ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes 
do instrumento convocatório; 
2. Que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos do edital e dos 
COMPRA a serem ofertados no presente certame licitatório; e 
3. Que sua proposta de preços atende integralmente aos requisitos constantes no 
edital. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 1 

( 
------------,,-----,----------------------IW- SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - L~MOEIRO DO NORTE 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP 
1 -=======================,=====:::;:====--/ ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 2. Modelo de Procuração (Documento exigido /no Credenciamento) 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <<<NOME DA EMPRESA, CNPJ Nº. e ENDEREÇO>>> neste ato 
representada por seu (titular, sócio, diretor ou representante), Sr. <<<NOME>>>, 
qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <<<NOME DO CREDENCIADO>>> qualificação (nacionalidade, 
estado civil, profissão, RG, CPF e endereço). 

PODERES: O OUTORGANTE confere ao OUTORGADO pleno e gerais poderes para 
representá-lo junto ao Serviço_Autônomo de Água elEsgoto - SAAE de Limoeiro 
do Norte, na sessão de PREGAO PRESENCIAL Nº. iJ6110001/2018PP, podendo 
o mesmo, assinar propostas de preços, atas, contratos, entregar durante o 
procedimento os documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços 
e documentos de habilitação, assinar toda a documentação necessária, como 
também formular ofertas e lances verbais de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE que se fizerem necessários ao 
fiel cumprimento deste mandato, inclusive interpor rec

1

ursos, ciente de que por força 
do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações 
contraídas pelo outorgado. 

<<<DATA>>> 

<<<OUTORGANTE>>> 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 161100ql/2018PP 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES/PROCURAÇÃO 

Item 3. Modelo de Declaração (Documento exigido na Habilitação) 

DECLARAÇÃO 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO FORNECEDOR), DECLARA: 

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Serviço 
Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do ;Norte, que, em cumprimento 
ao estabelecido na Lei Nº. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,/ perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e que 
inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar 
no presente certame licitatório, bem assim que ficamoé ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 3'.2, §2°, da Lei Nº. 8.666/93. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

<<<DATA>>> 

<<<DECLARANTE>>> 
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E /ESGOTO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 16110001/2018PP 
1 -================================,/ ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE/ CONTRATO 

jPREÂMBULO 
O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO 
NORTE/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 
07.625.932/0001-79, com sede na Av. Dom Aureliaho Matos, nº 1400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE, neste ato representado pelo Exmo. Superintendente do 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE - 
Sr. Francisco Valdo Freitas de Lemos, doravante denominada CONTRATANTE, e de 
outro lado, a empresa , pessoa jurídica de direito privado, sediada à 
____ , inscrita no CNPJ Nº. , por seu repriesentante legal, Sr. _ 
CPF Nº. , doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

1 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 
16110001/2018PP, em conformidade com a Lei Nº. 18.666/93, Lei 123/2006, Lei 
147 /2014 e suas alterações c/c os termos da Lei Nº. 10.520/02. 

1 CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARA MONTAGEM 
DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E PAINEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSAO 
PARA ATENDER AO AUMENTO DE POTÊNCIA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
ÁGUA DO DISTRITO DE BIXOPÁ, VARZEA DO COBRA E ELEVATÓRIAS DE 
ESGOTO DO SISTEMA DE AGUA E ESGOTO DO SAA~ DE LIMOEIRO DO NORTE, 
PARA O ANO DE 2019, conforme especificações contidas no TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND. QTDE. VR. U~UTÂRIO VR.TOTAL 
R$ R$ 

01. 
VALOR GLOBAL R$ 1 

1 CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO 
3.1. O valor global do presente contrato é de RS l ( ), a ser pago de 
conformidade com a entrega dos produtos, de conformidade com as notas 
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das 
certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas as 
condições da proposta de preços adjudicada. 
3.2. O Pagamento será efetuado mensalmente, em até 30 (trinta) dias após o 
adimplemento da obrigação e o encaminhamento da documentação necessária, 
observada as disposições editalícias, através de e édito na conta bancaria da 
CONTRATADA. 
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3.3. Para o objeto deste certame deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte. 
3.3.1. Todas as informações necessárias à emissão da fatura/nota fiscal deverão ser 
requeridas junto ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do 
Norte. 
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 
devolvidas ao contratado, para as necessárias correções, com as informações que 
motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 
reapresentação. 
3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "online" às certidões 
apresentadas, para verificação de todas as condições qe regularidade fiscal. 
3.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, o fornecedor 
será comunicado por escrito para que regularize sua situação, no prazo estabelecido 
pelo Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte, sendo-lhe 
facultada a apresentação de defesa no prazo de 04 (qiiatro) dias úteis, sob pena de 
aplicação das penalidades cabíveis. 
3.3.5. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e 
obrigações. 

1 CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA j 
4.1. O presente instrumento produzira seus efeitos jurídicos e legais a partir da 
data de sua assinatura e vigorará até o dia 31(trinta bum) de dezembro de 2019, 
odendo ser rorro ado nos razos do art. 57, inciso Il, da Lei 8.666 93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOSj 
5.1. As despesas deste contrato c?rrerão por / conta da(s) dotação(coes) 
orçamentária(s) do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto

1

- SAAE de Limoeiro do Norte: 
Dotação Orçamentária: 1401.171220100.2.064 Gerenciamento Administrativo do 
Serviço Autônomo de Agua e Esgoto, Classificação econômica 33.90.30.00 - 
Material de Consumo. 1 

j CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES j 

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições 
do instrumento convocatório, da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei 
Nº. 10.520/02. 
6.2. A CONTRATADA obriga-se a: 
a) Executar a entrega dentro dos padrões estabel~cidos pelo SAAE de Limoeiro 
do Norte, de acordo com o especificado neste instrumento, observando todas as 
normas técnicas que eventualmente regulem a sua exdcução, responsabilizando-se, 
ainda, por eventuais prejuízos decorrentes do de'scumprimentc de qualquer 
cláusula ou condição; 
b) Assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e 
quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem corno, quaisquer 
encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis, 
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da execução dos serviços; 
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c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
d) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao SAAE de Limoeiro 
do Norte ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
e) Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução 
do contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
representante do contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes; 
f) Aceitar nas mesmas condições deste instrumento, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, de acordo com o Art. 65, § 1 º da Lei 8.666/93; 
g) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo SAAE de Limoeiro do 
Norte, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência 
ao SAAE de Limoeiro do Norte, imediatamente ! por escrito, de qualquer 
anormalidade que verificar quando da execução do contrato; 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do SME de Limoeiro do Norte, no 
tocante à realização do objeto, assim como ao cumprimento das obrigações previstas 
no contrato; 
i) Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 
fornecimento, inclusive considerados os casos de grev;le ou paralisação de qualquer 
natureza; 
j) Comunicar imediatamente ao SAAE de Limoeiro do Norte qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outros julgáveis necessários para 
recebimento de correspondência; 
k) Possibilitar ao SAAE de Limoeiro do Norte efetuar vistoria nas suas 
instalações, a fim de verificar as condições para atendimento do objeto contratual; 
1) Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, 
previstas nas normas regulamentadoras pertinentes; / 
m) Substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o SAAE de Limoeiro 
do Norte, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas útJis da recusa, no todo ou em 
parte o objeto recusado pela administração, caso constatadas divergências nas 
especificações relativamente às normas e exigências especificadas neste 
Instrumento, no Edital e na Proposta, ou, quando for o caso, da amostra, com os 
serviços entregues, sujeitando-se às penalidades cabíveis; 
n) Manter seus empregados, quando nas dependências do SAAE de Limoeiro do 
Norte, devidamente identificados com crachá subscrit6 pela CONTRATADA, no qual 

1 nome compllto do empregado e fotografia constará, no mínimo, sua razão social, 
3x4; 
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o) Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência 
do fornecimento em questão, bem como pelos contratos de trabalho de seus 
empregados, mesmo nos casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo 
o SAAE de Limoeiro do Norte de qualquer solidariedade ou responsabilidade; 
p) Toda e qualquer multa, indenização ou despesa imposta ao SAAE de Limoeiro 
do Norte por autoridade competente, em decorrência do descumprimento de lei ou 
de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que devidas e 
pagas, as quais serão reembolsadas ao SAAE de Limoeiro do Norte, que ficará, de 
pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer pagamento devido ao fornecedor, 
o valor correspondente. 
q) A ausência ou omissão da fiscalização do SAAE de Limoeiro do Norte não 
eximirá o fornecedor das responsabilidades previstas no contrato. 
r) A contratada deve incluir no valor apresentado as despesas com 
emplacamento e licenciamento. 
6.3. A CONTRATANTE obriga-se a: 
a) Indicar o local em que deverá ser realizada a entrega do produto. 
b) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Termo de 
Referência. 
c) Designar servidor para a fiscalização da entrega do produto. 
d) A prestação de informações e esclarecimentos necessários à execução do 
objeto ou que venham a ser solicitados pelo representante da Contratada; 
e) O recebimento do objeto contratado, atestando-o ou rejeitando-o caso não 
esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
f) A comunicação por escrito e tempestiva à Contratada referente a qualquer 
alteração ou irregularidade na execução deste Contrato; 
g) A solicitação de esclarecimento, correção e soludão de incoerências, falhas ou 
eventuais omissões constatadas, sem ônus adicional para a CONTRATANTE, 
independente da responsabilidade, mesmo após a conclusão das etapas e do 
encerramento do contrato e que forem julgadas como necessárias à conclusão do 
processo de desapropriação e indenização; 
h) Os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

1 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES E REAJU~TE DO CONTRATO 
7.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser ~eita através de aditivo, e se 
contemplada pelo art. 65 da Lei Nº. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após 
apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa. 
7.2. REAJUSTE: Será permitido o reajustamento do ~alor contratual com base no 
Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), ou outro índice que vier a substituí-lo, 
ou a repactuação do preço do Contrato, desde que observado o interregno mínimo 
de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data de sua última 
repactuação ou reajuste. 
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7.3. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelfcida a relação que as partes 
pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 
Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do art. 
65, li, "d" da Lei Nº. 8.666 93, alterada e consolidada. 
CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES 
8.1. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das 
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o 
complementem, serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Nº. 
8.666/93. 
8.1.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o contrato ou apresentar 
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do 
mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar 
e contratar com ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte 
e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Serviço Autônomo de Água 
e Esgoto - SAAE de Limoeiro do Norte pelo prazo de até 04 (quatro) anos, sem 
prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demhls cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na prestação 
dos COMPRA do objeto contratual, contados do rece1,imento da ordem de serviço, 
até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor do serviço, caso seja inferior a 
30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
III. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese 
de atraso superior a 30 (trinta) dias na prestação de COMPRA; 
8.1.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar 
transtornos ao desenvolvimento do serviço, às atividades da Administração, desde 
que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do 
licitante de qualquer das obrigações definidas neste instrumento, no termo de 
contrato ou em outros documentos que o complementem, não abrangidas nos 
subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes 
penas: 
a) Advertência; 
b) Multa de 1 % (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da 
requisição, ou do valor global do contrato. 
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8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo 
de 04 (quatro) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 
8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que o licitante fizer jus. 1 

8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido 
será cobrado administrativamente ou inscrito como dívida ativa no SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE e cobrado 
mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 
88 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório. 
8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não 
eximirá a CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento 
das obri ações estabelecidas neste contrato. 
CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com 
as consequências contratuais, as previstas em lei e no edital. 
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido 
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que 
assista à CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas 
decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer 
infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na legislação, 
na forma dos artigos 77 e 78 da Lei Nº. 8.666/93. 1 

9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 
da Lei Nº. 8.666 93. 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 1 

10.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de 
licitação e à proposta licitatória. / 
10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das 
prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
10.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração 
ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei 
Nº. 8.666/93. 
10.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e 
o uso dos bens pela Administração. 
10.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das 
responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato 
sem a expressa autorização da Administração. 
10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens executados em 
desacordo com os termos do termo de referência, da proposta de preços e deste 
contrato. 
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10.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças 
que formam o procedimento licitatório e a proposta dJ preços adjudicada. 

J CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 1 

11.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE /é o competente para dirimir 
questões decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no§ 
2° do art. 55 da Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, em 03 (três) vias, 
perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e 
legais efeitos. 

<<<DATA>>> 

<<< Superintendente >>> 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE DE LIMOEIRO DO NORTE 

CONTRATANTE 

<<<RAZÃO SOCIAL>>> 
<<<CNPJ Nº.>>> 

<<<REPRESENTANTE>>> 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS 

1. CPF Nº. _ 

2. CPI Nº. 

1 
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Diário Oficial do Município de Limoeiro do Norte-CE -ANO li - EDIÇÃO 399, de 26 de novembro de 2018. 

José Maria Lucena, 
Prefeito. 

João Dilmar da Silva, 
Vice-Prefeito 

Ítalo Ranmon de Lima Moura, 
Secretário Municipal para Assuntos do 
Gabinete do Prefeito (respondendo). 

Juliana de Holanda Lucena, 
====e:"'cn;;;;etãr1a 'liíforncipal ara s-sontonro=== 

Gabinete do Prefeito (licença maternidade). 

Antônio Jerrivan Fil o, 
Secretário Municipal de Gestão, 

rinanças, Orçamentos e Planejamento. 

Deolino Júnior lbiapina 
Secretário Municipal de Saúde. 

I===::=::::;;;;;;;:::.::.:.== "'•==~ 
Maria de Fátima de Holanda dos Santos, 

ecretáda Mur:1idP.al de Eiduca ão BásiGa. 

Maria Arlvan de Holanda Lucena, 
Secretária Municipal de Assistência Social e 

de Politicas Públicas para Mulheres, Crianças e Ado 
lescentes e Pessoas com Deficiência. 

tão Diógenes Ho'fanâã'Bezerra, 
Secretário Municipal de Infraestrutura e 

S.e.i:vi ps fúbJic s 

Davi Alves de Lima, 
Secretário Municipal de Cultura, Desportos 

e Juventude . 

. erson Cleyton da Costa Castro, 
Secretár~ Municipal dc:-)l\t/vid<1cles Econômicàs, 
Recursos Hídricos e Energéticos e Meio Ambiente. 

'l'{Íam~ dei'ro'ianâaivuhes 'MailJ, 
Secretária Municipal de Urbanismo 

Eriano Marcos Araújo da Costa, 
Procurador Geral do Município. 

Chefe âo Departamento âe Tecnologia da 
Informação. 

LIMOEIRO 
DO N""'RTE 

End.: Rua Cel. Antonio Joaquim, 2121 • Centro 
Limoeiro do Norte · Ceará 

Fone: (88) 2142-0880 

Email: diario.oficial@limoeirodonorte.ce.gov.br 

PARA UTILIZAÇÃO NOS SERVIÇOS DE OP~RAÇÃO E MANUTENÇÃO CORRETIVA A SEREM 
REALIZADOS PELO SAAE DURANTE O EXERCICIO DE 2019, conforme especificações contidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: 1,v. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro do 
Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às I3h00min. Maurilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 16110001/2018PP 

ABERTURA: 09h00min do dia 12 de Dezembro de 2018. JULGAMENTO: menor preço por LOTE. OB 
JETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PAR_:A ~ONTAGEM DE QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO E PAI 
NEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSA.O PARA ATENDER AO AUMENTO DE POTENCIA INS 
TALADA DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO lr>E AGUA DO DISTRITO DE BIXOPÁ, VA.RZEA DO 
COBRA E ELEVATORIAS DE ESGOTO, SAA'E DE LIMOEIRO DO NORTE-CE, conforme especifica 
ções contidas no TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, Centro, 
Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. Maur.ilo Maia Freitas - Pregoeiro. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 26100001/2018PP 

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente, Sr. FRANCIS 
CO VALDO FREITAS DE LEMOS, HOMO!LOGA a adjudicação referente ao Pregão Presencial nº 
26100001/2018PP, ao licitante vencedor do resrctivo Lotes: LOTEI - Homologado para: Homologado 
para: ARCH QUIMICA BRASIL LTD1 C.N.P.J. nº 43.677.178/0010-75, pelo menor preço 
unitário, no valor de R$ 73.080,000 (Setenta e Três Mil, Oitenta Reais). LOTE II - Homologado para: 
SUTCAPRODUTOS PARA TRATAMENTO DEAGUAEIRELI-EPP, C.N.P.J. nº 10.737.396/0001-08, 
pelo menor preço unitário, no valor de ll'1>--:1'lf.UUU,UO'O" ('vinte e cJito ºMiflteãfs). "Intormaçôes: Av. "Dom 
Aureliano Matos, nº 1400, Centro, Limoeiro dof Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30min às 13h00min. 
FRANCISCO VALDO FREITAS DE LEMOS - Superintendente -Autoridade Competente 

- Página 2 - 
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~;;~~s ~~g:~i'i~:'t;~~gl~1~~;d: 
na Rua Rodrigues Junior, nº 646, Centro . 
Fortaleza · CE. Fooe (85)3467-5705, solicita o 
imediato comparecimento do Sra. MARIA 
ZELANDIA RODRIGUES FERREIRA para tratar 
de -assunto ·de seu inleresse referente ao 
Loteamento RESIDENCIAL N RUSSAS 2 
ETAPA, localizado na cidade de Nova Russas - 
iE. 

A empresa MOURA EMPREENDIMENTds E 
NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA. localizada 
na Rua Rodrigues Junior, nº 646, Centro. 
Fortaleza - CE, Fone (85)3467-5705. solieita o 
imediato comparecimento do Sra. CLEONIRA 
RODRIGUES MOURA para tratar do assunto de 
seu interesse referente ao Loteam~nto 
RESIDENCIAL NOVA RUSSAS, localizadb na 
~t~aRassas-""C. 

l..:-sr:n:s-,c.~ •• .,,~::,r,c,1f.Uí'l..-·~UNK:;..:. .. ,c:;;~.\,"',M',{*-~,:,~i;c,..s~;~:.CAMI:"'."'.; l. 
FINAL· TOMADA DE PREÇOS NR 2018.10.03.1. O Presidente da Comllllo Permanente de 
Ucl~ da Prefeitura Municipal de Arar!J)(!/CE, no u,o de suilS atrlbulçõt>S k?gals, torna 
ptibiico, para cooheclmenio dos lnte,euados, que for.l cond utdo o julgamento final 
referente ao Pr()(:esso Licitatório na mod.ilidade Tomada do Preço, n9 2018.10.03.l. 
sendo o seguintt': Empresa Vencedora - ElETIIOPORT SERVIÇOS PROJETOS E 
CONSTRUÇÕES AIRELI • ME. rom proposta totaliundo o valor global de A.$ 1.036.099,92 
(um mUhJo t,lnta e seis mil novecentos e novtnt.t e nove reais e noventa e dois centnvos). 
Ma~re, informações n.t seee da Prefeitura Munici~. sito na Rua Al('Mndre Alr.1e.s. n9 
757 • Centro. Araripe/CE. Informações podcr3o ser obtidas ainda pelo lelefone {88) 3530 
1245. Ararlpc/CE, 23 de Novembro 2018. Oamllo Malaquias de Sousa Junior • 
Presk:Jentc da Comissão Pennancnte de Licitação. 

.E5udc. -dc. .c,,u.;.- -5"!:.<iq". ~=c--da. -Ág=--<:. -Ss~ 
• Prefeitura de limoeiro do Norte • AVISO DE LICITAÇÃO • 
PREGÃO PRESENCIAL N.022110001/2018PP -ABERTURA: 11 de 
dezembro do 2018 às 09h0Dmln. JULGAMENTO: menor preço por 
Item. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OXIDAÇÃO E 
DESINFECÇÃO DE ÁGUA ATRAVÉS DE CLORO LIQUEFEITO 
ENVASAOO EM CILINDROS DE 50, 68 E 900 KG PARA O SAAE 
DE LIMOEIRO DO NORTE/CE conforme especificações contidas 
no TERMO DE REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano 
Matos1 nº 14001 Centro: Limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 
de 07h30min às 13hOOmin. Maurllo Mala Freitas - Pregoeiro. Estado do Ceará - Serviço Autônomo de gua e Esgoto 

- Prefeitura de Limoeiro do Norte - AVISO DE LICITACÃO - 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 13110001/2018PP-ABERTURA: 10 de " Estado tfo'Ceará-'Serviço Au'ronomo do ~gua e1:sgoto - '"Prefefrura 
Dezembro de 2018 às 09h00mln. JULGAMENTO: menor preço por de limoeiro do Norte-AVISO DE LICITAÇÃO· PREGÃO PRESENCIAL 

• OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DIVERSOS PARÁ .. 'i>:''fltffilil\l''n"20ffl'l'·-,tt!i:~1l'!fül0m11Ttitrilr•"f2·i!~. 
AÇÃO NOS SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO de 2018. JULGAMENTO: menor preço por LOTE. OBJETO; 
ETIVA A SEREM REALIZADOS PELO SAAE DURANTE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MONTAGEM OE QUADRO OE 

O EXERCI CIO DE 2019, conforme especificações contidas no DISTRIBUIÇÃO E PAINEIS DE COMANDO DE BAIXA TENSÃO PARA 
TERMO DE REFER~NCIA. Informações: Av. Dom Aureliano ATENDER AO AUMENTO OE POTENCIA INSTALADA DA ESTAÇÃO 
Matos, nº 1400, Centro, limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 DE TRATAMENTO DE AGUA DO DISTRITO DE BIXOPÁ, VARZEA 
de 07h30min às 13h00mln. Maurllo Mala Freitas_ Progoalro. DO COBRA E ELEVATORIAS DE ESGOTO, SAAE DE LIMOEIRO 

DO NORTE-CE, conforme ospeclficaçõos contidas no TERMO OE 
REFERÊNCIA. Informações: Av. Dom Aureliano Matos, nº 1400, 
Centro, limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 do 07h30mln às 
13h00min. Maurllo Mala Freitas Preooelro. J 

EOrTAl DE NOTIJICAÇÃO DE ti LEILÃO 
Pelo pce~te Edit..ll, por est.1rlffll) em IUg;Jr in(erto e !\lo ~bido, !iQ{m) notifiuldob) O(il) Sf(a). 
FAUL.J stR~IO ;:.o;;;.;GJUS c.,;;w.,.u10, ~ .. nan CCaAAOOR. e a..:.UülA MAruA n,; ;;õOS,A 1 
ANDRADE, BAASI WRA. ASS ISTENTE SOC1Al. de que o 1• ?úbf !co LeilJo do lmóvd. Mto na RIJA 
YNAOOfl. POMPEU, NI 31, (CASA ll, TERRENO 02, lOTE 09, QUAOAA C. LOTEAMENTO VlVENDA 

1

--C~!: :lU:.:W-:~ M«J;,:..at.. ~L r~ "'~:.- ~/H{i3:e ~ H!:~ ~<IJAA 
ECONOMICA FEOEAA. L - AV(NIOA CARLOS JEAEISSATI. N' 100 • MAAACAH AÚ. ~ l0t1N d.t Lei 
l0Hre1e-lei NI 70 de 21.11.66) e ~mentatJo Comolemenur. Q.Jra ~pmento d~ dír.ttd,1 

· h1po1ed,ia em m'OI" ~ai CAIXA ECONôMICA FEO(RAl. Pol' ,e oKhare-m venCidu e nJo pa~ as • 
~ PttUfWJrias ,-ef~ti!J ao ltttandarr~nto lmobl#Jr,o (O(ttf".ttfdo 8J8880000Jl2, 
ltl.mwoaolmóvdximacescrltoecujahipo1ec:aeoconu~-seinsc:ôuino2t0fidodoR~tro~I 
de Imóve is de MARACANAU. em 22/09/2003, sob nt R-02 e matrfcuta n' 2120, b n,., no livro. 

0-'Nl[l.A OE SOUZA CAST ELO 
leiloe•oPüblicoOtiti» 

RUA A.OE MAR PAUi.A. fril 1000 • ESPlAN..\DA 00 CASTE LÃO 
CASTElÃO • 60150-150• fORT.\LEZA/CE 

Estado do Cearà - Serviço Autônomo de Agua e Esgoto • 
,l,i><eteit1t"1·4e-Ll=lr<>-c-A\<lSQ,OE-UC~AÇÃO=l>REGÃO 
PRESENCIAL N.º 07110001/2018PP • ABERTURA: 09hs0Dmln do 
.CÜC:.-!,4..W:: • .!l:;:~ .... .d.c.~8....J.U~J.r.Q..:.m.cacr.•Ç!,e.:;C>l~.!28: . 
ITEM. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃÓ DE 
RETROESCAVADEIRA TRAÇADA DE INTERESSE DO SERVIÇO 
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO • SAAE DE LIMOEIRq DO 
NORTE CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TE~MO 
OE REFERÊNCIA. Informações: Av. Com Aureliano Matos, nº 1400, 
Centro, limoeiro do Norte/CE ou (88) 3423.4200 de 07h30mln às 
13h00min. Maurllo Mala de Freitas - Pregoeiro. 1 

1 

.. ~\.. Prefeitura de 
~)' Fortaleza AVISO OE CONVOCAÇÃO 

PROCESSO: PREGÃO ELETRÔNICO N• 286/2018. ORIGEM: SECRETAfUA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO • SME. OBJETO, CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE 
LICITAÇÃO A SELECÃO OE EMPRESA PARA REGISlllODE PRECOS VISANDO FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS ESPORTIVO PARA ACADEMIA DO 
PROFESSOR DA REDE MUNICIPAL OE ENSINO OE FORTALEZA/CE. CONFORME 

·E:l?L..._,r .. 0...ç.:,c; ,E, Gv,,u~. 1•,·nAfv:7 ~vrtt~C .... :7 t.G n,; .. twG 1 - ,t'rur11.:; • 
REFEAtNCIA OESTE EDITAL. DO TIPO: MENOR PREÇO. DA FORMA OE 
FORNECIMENTO, POR DEMANDA. O(A) Pregoel,o(a) da CENTRAL OE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA OE FORTALEZA - CLFOR toma pllblico para conhecimento dos 
licitantes e dema is interessados, que do dia 26 de Novembro de 2018 a 10 de 
Dezembro de 2018 ª" às 10h (Horário de Brasília), estarã recebendo as 
Propostas de Preços referentes a esta licitação, no Ende,~o Eletrónico: 
~ lcitaçoe5-4.ç9m.br. A Abertura das Propostas acontecerá no dia 10 de 

rode 2018 às 10h (Horário de Brasília) e o Inicio da Sessão de Disputa 
s ocorrerâ a partir das 14h30mln do dia 10 de Dezembro de 2018 

( o de Brasllia). O Edital na Integra encontra•se à di~sfção dos 

]{eé:~~g~1:\f.~:~~c~~:~ ~~~~if~~':i~~!!;!~;,i~:t~~zl.~~~ n!:~~~; 
1

1ill~QD.li>..[ll.~g~ubllç9/index.asQ,aS~k,1comüooPortaldt:I 
lldtaçõesdolCE-CE:h.U8.i/~~rn..&t ,92Y~Q.u/.Maioreslnformações 
pelo teleíone: (85) 3452.3477 I CLFOR. 

~~!c:J-C:,. 2.?~ ~.U:ve~t-~c :!4)..IS. . 1 Samu~I do Costa Silvo r 
• _ ~REGOEIRO(A) (?A Clf.OR ~·~·---------------------~ 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL DE CONCORR~NCIA PÚBLICA N.• 06/20 18 
A Comissão Permanente de Licitação do Tribuna l cte 
Justiça do Eslado do Ccarâ roma p(lbüco que 
realizará no dta 15 de janeiro de 2019 às 14;30h 
(hOrArio de Brasllla}, em sua sede loca lizada no 
Centro Admini strativo Goverl'\ador Vlrgllio Távo1a - 
Sair. e C4mbebs. Fort e!Z?!I;· CE.. umn C~r~ndn 
Pública do hpO MENOR PREÇO GLOBAL, quo tom 
como Objeto a ~eoo 1,atação de empresa 

1 
~;,i:~~;~~:~~~a ~ :~ ] 

.• Ca:ueain oara Me !hOria da SE!C!lJf&OCa. mediant e o , 
regime de empieitada por preço unil.ário. pelo critério 
de julgamento do menor preço gfotiar. O Edital e 
inlormaç,õe, na sede do Tribunal do Ju.sliça ou pelo 
sile .wv,w .tJ~,lU.1,b..c. no hOrérlo de 08:00h às 18:00h . 
Fone/Fax: (85)3207·7100, (85) 3207·7098, (85) 
3207•7099 ou (85)3207-7954. 
Fortaleza-CE, 809 23 de novembro de 2018. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE 

LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de Licitação 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO N.0 27/2018 
A Comi ssão Permcmenle de Licitação do Tribunal de 
Justiça do Estado do Cearà toma púbHc.o que 
re.alizarâ, no dia 10 de dezembro de 2018 às 11 :30h 
(hôràrlo da Blasllla), um Pregão E~uõrico do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE. que tem como 
objeto o ~Repstro de preços para luturlJI AOUISIÇÃO 
E INSTALAÇÃO DE CONTAINERS MARITIMOS 20 1 
Pf:S E SEUS RESPECTIVOS ACESSÓRIOS. a fim de 
atende r às nece ssidades do Poder Judiciállo do 

l 
Estado do Ceará·. As propostas de preços serão 1 
recebldu, por melo eletrõnlco, a,e o dia 10 de 

· ·-~a.lítr..1b- ~Ü ij Íb í·i•.uvir~fó-Ú'o iiiõSilõit). • · 
Eõrtal e demais Informações estão à disposição dos 
JnteressadOs na sede do Tribunal de Justiça do Es1ado 
do Ceará. no hOràrio cse 08:00h às 18:ooh , lonellax: 
(85}3207-7098 . (85)3207-7100, (85}3207·795.C ou 
ptri o e-mait: cpl .tjceOljce .fus.br e pelos sites 
YaOYJJç.t,JJ,t-.Ju: e www.J~J1itÇj1C~C.om...bL 
Fonateza-CE, 23 de novembto de 2018. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE 

LICITAÇÃO 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO OE ti lEllÃO 1 
Pclo l)(cnl!:nte [ditai, po, l'Star(e-n) em lua,a, lnto no e nSo sabido. fiafm) notil'lcado(s)o{a} S,(a). 
JORGE WIS SANTOS OE OLI\/EIRA, 81\AS tLE!RO, AUTÔNOMO, e ANA. AllCC ROORiGUES 
OUVEIRA, 8RASU. EIRA. AUTÔNOll.1/\. de~o l' PUbtic o lCl!Jodo ·movei, iltona RUA FREOEIUCO 
SEVtRO. N'201, AJTT 20l, BlOCO tO(RESIOE.NOALMôR.AOA OE WESSEJANAJ- MUSEJAN~ ~ 
re:diuido l'IO di.l 30/11/2018 ~s 10h0Smln, na MONTENlGRO lEllÕES • RUA AOOI.AR PAUlA. tr 
1000. ESPlANAOAOOCASfEtÁO- FORTAUZA. na forma da lei (Deaelo•Lei Nf 70de 21.I l66) e 
nciG°til'"tWo"t1'°\~pldM'f.1"".-t.t>M•"'"'P't'hc1*<~...._,,.~~<ri"fi,<,.~.-K.;~ 
EMPflCSA GESTOftA DE ATIVOS. POf' se xharem 'tell( ÍCUS e nlo pagas it5 obripçbn p«~ri.H ::e: :;n~:1::n:~::.~r:=::•;~.8~~:~=~;tal~ e!~~ 
FORTALEZA, ffll 11/03/1999 , sobntR..12Cfflil lrfevl ant60,709 . às Ih._ no liwo . 1 

DANIHA OE SOUZA CASTELO 
l.eilOelro Püb!ito Of1dal 

RUA ADE MAR PAVlA. Nt 1000 • ESPL.A.NAOA DO CASTtlÁO 
CASTELÃO · 60150· lSO · FORTALUA/C [ 

OQUE-ESPORTIVO 
~O PROGf·!At,i1\ O POVO NO RÁDIO ------ 

OPO\OCBN 

1 ESTADO DO CEARÁ 
PODER JUDICIÁRIO 

, TRIBUNAL OE JUSTIÇA 
Comissão Permanente de LicitafiO 

EDITAL 00 PREGÃO ELETRÔNICO N.• 3Sl2018 
A Comissão Permanente de Licitação do Tribunal de 
Justiça do Estado do Ceará torna público que reapz.arà. 
no dia 11 de dezembro de 2018 às 16:30h (horário de 
Brasllia). um Pregão EletJOnkx> c:k> tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL. que 1em como ob;elO o ·Registro de 
proços para lutora(s) e eveniual(als) contr.uaçãO(õe-i) 
ôe empresa espedaliUtda na prestação de serviços de 

~~U:;:~:r?o'a~~~~de=,C 
r~ ... ;:~~~;=:z~ 

eletrõnico, atéodia 11 dedezembrode20t8t~. 6:00h 
· · (horário de Btasílla). Edital e demah lnfor 

ost.lo à dispo&lçio do6 intsrass.ados na do 
Tribunal de Jusliça do Estado do Ceatâ. no horério de 
08:00h às 18:00h . lone;1ax: (85)320'i·7098 . ~~=~5!;12°~9::es ~J~~ 
.YOXWJ~&.AJIL.br. 
Forta leza·CE, 23 de novembro de 2018. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE OE 

LICITAÇÃO 

.i~\ Prefeitura de 
~ Fortaleza AVISO OE PROSSEGUIMENTO 

PROCESSO: TOMADA OE PREÇOS N• 007/2018. ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL 
DA INFRAESTRUTURA • SEINF. OBJETO, CONlRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO 00 MERCADO DOS PEIXES· VILA DO 
MAR E QUIOSQUE DA ARENINHA PIRAMBU, NO MUNICIPIO DE FORTALEZA· CE, 
DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÔES CONTIDAS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 
TIPO DE LICITAÇÃO, MENOR PREÇO. REGIME DE EXECUÇÃO, EMPREITADA POR 
PREÇO UNITÁRIO. A Presidente da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES OA 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTALEZA - CE I CPL torna p\Jblico para 

1 
conhecímen10 cros Lídtantes e d"emaís ir11ereuados. que na d'ata 27 de Novembro 1 
de 2018, às 14h30mln (Horário Local) tcrâ CONTINUIDADE o procedlmento 
,:~,1,.•<:·;:l.:9'z-~~.,.2 .. ~...,. .... (,..,..,..~.::p~;2-~c.~:.s~..:::!!!:.:ZZ~~Rzc.~*• 
N"' 77, centro, Ed. Comte. Vital Rolim - Sobrelo,a e Terraço, Forta:leza·CE. Maiores 
informaçõt?sUgar para o Tefefone:(8SJ 3452.3477 f CPL. 

Fortaleza-CE. 23 de Novembro de 2018. 
Geovdnla Sabino Machado 

PRESIDENTE DA CPL 

SUPEAINTENO!HCIA. 
OE ADMINISTRAÇÃO MINISTÉRIO DA 

FAZENDA 

-AVISO O!U..!CU:AÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO SAMF/CE N' 26/2018. OBJETO: 

contratação pessoa JUrlcfrca espec,alizada para aqu1siçao e 1nstalaÇão 
do SISTEMA DE CIRCUITO FECHADO DE TV E VÍDEO (CFTV) 00 
EDIFICIO SEDE 00 MINISTÉRIO DA FAZENDA NO CEARÁ. com 
fornecimento de material e serviços técnicos especializados, conforme 
espec::if .caçã o, quantitativos e discrim inação constantes no presente Edital 
e seus anexos;. ABERTURA 05/12/2018, às 09h30mln horas, (horário de 
6'asllia}. O presente aviso está disponivel na integra na Internet, no site 
WNW çompcasgoyemame01ais çom.br. Maiores esciarecimen tos serão 
fornecidas pelo e-mail pregoeiro .ce.samf@fa.zeoda.gov.br. 

Fortaleza, 23 de novembro de 2018 
RAIMUNDO MARCÍLIO DE AMORIM 
Superintendente de Administração 

1 --'1.'00PtliAIW ll"ilt"'ll!lill ln.lfil'illf.,"P;'lll1/l-,1u"'ESTiil/U,ru'í;ffilÍ;·il'iJil: 
CHPJ H' IU.235.29W0001·3~ HIAE 23400010321. 

EOITAl OE CONVOCAÇÃO DE 
ASSEMBLEIA GERAL ESPECIAL 

Peo presente E11i tal. o Diretol'·Pr~kleote da COOPEC- Cooperativa de Trabalho dos Psiq1.11ans 
do E.stadO do Ceara Uda: .. CNPJ 04.235.295/0001-36. NIRE 23400010321. no uso óe suas 
atribulç6es ~ e 9Statutãrias. convoca os 145 cooperados em concfições devorar e que se 
encontram no gozo dos sttJS direitos. observada a leQjstaçâo vigente e as normas estawt"1as 
apicâveis. para se relllltem em Assembltl. Geral Especial • AGEsp. que se realizará na sede 
social da Cooperativa. situada na Rui Monsen'1ot Bruno. 2133. JoaqUVTI Távora, em 
fortalez&ICE. no cf~ 13 de dezembro de 2018 {QUlnta-ftnJ. às 17n00mln em primeira 
convoc~o. com presença do, no mlnlmo, dois terços dos cooperados; b 18h00min cm 
segunda convocaç~o. com presença de. no minimo , metade mais um dos cooperados: e às 
19!100mi n em iefcei ra e última convoca ?), com a DreSUIÇ:t de. no minimo, 50 (~ 

1 
sodos ou. oo mlnimo, 20% (Vime po, ceito) dos soclos . prt'l'alec.endo o meoor numero, para 
deiberaJ'tm sobre a seguinte ordem do dia: 

~r6estaoóaebOperabVa: 
II.Discip)ina,dif8nose~sdossótk>s: 
HI.Plane!amtnto e restltadoeconõmk:Odos projetos: 
IV. Poslçào das contrabS r.rnados e aspectOs gerais e monitOfêffiefl to 

da execuçao dos COlltratos da COopera lJ\la; 
V. Organizaç,o dotrab~ho. 

f«Laleza. 20 dO l10'ffll1lro de 2018. 
Dr. Davi Queiroz de Clfvalho Rocha 

c»retor·Prnld ente da COOPEC 

11,il'.ij\ "''•'•"••• do 1 <ll!Z'./í Fortaleza INFORMATIVO 
oonr«<n, oo<r.An <o "º""''C!l N• 'ª'""'"· no•r.<M· «rqp•••• 

1 
MUNICIPAL 00 PLANEJAM(NTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - SEPOG. OBJETO: 1 
~~~~~::;i~\~~~l;~~ftf~f;r~_f_~~- 
PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA 
COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INSTALAÇÃO E DESINSTALAÇÃO, 
INCLUINDOTODAS AS PEÇAS SEM ÔNUS PARA CONTRATANTE EM APARELHOS 
DE AR CONDICIONADO TIPO JANELEIRO, TIPO SPUT Hl·WALL. SPUT PISO TITO, 
SPLIT CASSETE. MULTISPLIT, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ÓRGÃOS E 
ENTIDADES 00 MUNICIPIO DE FORTALEZA, DE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS ND ANEXO A- TERMO DE REFERENCIA DESTE EDITAL. 
PARA O PERIOOO DE 12 MESES. DO TIPO, MENOR PREÇO. DA FORMA OE 
EXECUÇÃO: POR DEMANDA. O SECRETARIO MUNICIPAL 00 PLANEJAMENTO, 
ORÇAMENTO E GESTÃO- SEPOG, torna publico para conhecimento dos lkltantes 
e demais interessados. que no EDITAL N• 3895 do{ a) relerido(a} PREGÃO 
ELETRÔNICO N• 283/2018 • SEINF, pvblkado no dia 20 de Novembro de 2018, 
nos meios oecomunicaçáo legal: Olarlo Oficial do Municlpio (DOM), Jornal Local 1 
e Jornal de Circulação Nadonal onde ocorreram atecnlas. motivo pelo qual se raz 

~:,~~~~?J~~~~=~Tl:!~~~~d;tEd;t/!'~=! !Atividade: I0.302.t23.2621.0006 , Elemento de Despesa: 33.90.39. Fonte de 
Recur10: 0900. do o,c,1men10 o Hosoital Oi'striral Gon.taoi\ Mola Jos~ Waller - 
HDGMJW~ ~: "Projeto Ativldàde: 10302.0113.2621.0006 , Elemento de· 
Oesp,es.i: 33.90.39, Fonte de Recurso: 0900, do o,~amcnto o Hospital Distrital 
Gonzaga Mota José Walter - HDGMJW." Maiores informações encontram-se à 
disposiçc\o em sua Sede situada na Rua do Rosfi rio, 77, Centro. Ed. Comte. \ratai 
Ro!im-SObre-loja e Terraço, Fortaleza-CE ou atrav~ do Tefefone: (85) 3452-3477 I 
CLFOR, 

Fortaleza-CE, 23 de Novembfo de 2018. 
Phifi~ Throphifo Norringh<lm 

SECRETARIO MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, 
OR AMENTO E GESTÃO- SEPOG 


